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TINTA Pr ALMoF.ADÂ COR ÂZL'L radcr UniJâde I 0

Tinta p/ ahnofada, cm Íasco rlá§1i.o. Íesislentc com 40n11, co'n identificâçào do prcduto e Pmzodevàlidade

ô.
-4Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

CoNTRATO 20250293
PROCESSO AD}IINISTRATIVO N' OTOIOOO2/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTITE SI A
SECRETARIA DA JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER
E A EMPRESA ANTONIO FLAVIO SILVA
NASCIMENTO

O(A) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, com sede no(a) Av. Bezen'a de Menezes, 350,
CENTRO, Jaguaribar-a,/ CE, inscrito(a) no CNPJ.MF sob N' 07.442.981/0001-76, neste ato
reprcsentado(a) pelo(a) Sr. JOSE JACKSON BOTÃO CAVALCANTE, doravantc clcnominada
CONTRATANTE, e o(a) empresâ ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, inscrito(a) no
CNPJ/MF N' I 9.83 1.79310001 - 19 sediado(a) no(a) Rua Coronel José Aderaldo, 254, Predio,

CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, rleste ato

reprcsentada pclo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascirncnto, portador(a) do CPF n' CPF^úF N"
036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 07010002/25 e ern

observância às disposições da Lei rr" 14.133, de 2O2l e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consun,idor, rcsolvcm cclebrar o prescntc Tcrtno de Contrato, decorrentc do Pregào

Eletrônico no 2025022401 PERP, mediante as cláusulas e conclições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
f .i. O objeto clo presente instmrnento é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E

LAZER DO MLINICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especificações técnicas e nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçào:

sÍQ DESCRIÇÃO MARCA LÍI\'D QTD V. UNIT V. TOTAÍ,

CLIPS 2r0 Cil00 LND hacclti Caixr 100 1''t1 37'10

Clip§P4üpapeL.emaçodquelado'nüm.ro:/o.MatériÀl@nformenonnasAELolol2o-Enlbalagem:eixúcomt00unidde§.comdadosdê
identilicâção do produto e marca do fábricânte

PAPEL MADEIRA . fOLHA ANIN

PAPEL kràfl. paldo c resistenle, gramuüm 80 g/trf. lárgu6 1200 Im

t.t0

CR {MPo :6,6 CX C'5000 u§*In

ANTONIOfLAVIO
sILVA
NASCLÀ'4ENTO:0360

3594347

Centro Ail,ni nittrativo Potci"o \laio

Án. Be?fta de Mcnezes, JS| -Cenuo' Jaguoúbaq - Ceatti ' CEP: 63'490-000 - Telefone 88 - 3568'1534
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ENVELOTE SACO OLJRO 2óO X 365
?ACorF. coM roo rND scritY

envevope saco ouío ld,naDho 260 x 165. paco.e com 100 unidades.

REGUA PI-ASTICO ESCOt-AR C 3OCM

Rúsaa. emf liislieo ülrsfarclne. nrdnrdo 30 cm.

pal de Jaguaribar

q

GR-AMPo.pafgraírterdor,galmniado,tanútho16/ó.I;mbâlâgem:cáixacom5ll0{)unidade§,co.ladosdeidenriilcacaodo[od{toeüÍ!.câ
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PASTA AZ LOMBO (iRosso C/VISOR fiàir4 Unidade

Puta AZ oficio.35x28x8cn! lonúo ero$o com lisor

EXIRATOR DÊ: OR.A-I!,IPO T]PO
isp"rú-Á-ev-rioc-rióúooo 

-..- nEsrerpriú unidãde

EXTRITOR, ,le grámpo, (ipo cspatulâ. eo aço cronudo. dimcnsÕes , J cnr.

ESTILETE mâstcÍÍ,rinl Uoidad€

ESTILETE . corpo plâlrico, IaniÍa laÍsâ divididâ, d im€nsoes de I 8 r 105 tm

2lr

lrl

CANETÀ ESFEROCRAFICA ESCRITA
cRoss^ À7,ur. c1 ,0 uNI) bic caixa l'0 4050 '1050

C,ANETA esU:rcgB1io!. escritâ grossa. Da co. dul, córpo cr rlaterial plãstico tnnsplrcntc, côÍluinlctto apÍoxnnado de 1,Í0 
'nn, Bnvado no

corpo a norcâ do Iabricaítc. Clarga:tubo plastico aproxiflado dc 130.5 mm, csfcra cm ügstcnio.

CoLA BRANCA 90O Cx C/12 UNID. foífix Caixa 1.0 2?,84 2'7 84

COLA liquid.. bràncu, aÍi.sivo ã brse de P.V.A.. pda uso cm lapDl. çerafrica. tecidos, aneúuto. En$âlâ8em: plasrica, com bico economizâdor,

peso liqüido 90 gÍomas.caixa coú !? (unidades).

CA\ETA ESI-EROGRÂFICA ESCRITA
cRossÀ vERMELH^ c/50 uND bi' cai* l'0 40J0 40'50

Canera sfeÍográfic6, cscrih g.ossa. ú corrcrmcura. coryo cm marc.ial plástico tÉúsparcntc, coôprimcnro apoximado de l40mnl gÍàlado no

coeo â marca do iirbricânte.Cargalubo plásÍico aPÍoxifliado dc !l0,5nrn. eúlra eÔ lugsrerio, qixa com 50 uíidâdes

COI A ISOPOR 90(i all2 kotrla Calxa 2.0 6E.04 136'08

COt A !án iÍrp.r Enúa lagc m com g0 m l. cofl dados dc idcnriiicacao do prôdüo, mrca do i'dbrlcant.. dÀtâ de flbLicâcao c lrazo dc rálid dc

llAYllAP(lR TIPo 
^LlcArE 

PARÀ nrast.Íprint uüidade r'o 24'88 4s'16
cRAMPO ]6 ó

GRAMPEADoR.tiPo^LICÁIE'6Àpativ.lcolígsodcÊrampos26,6.canacidadedecÚtllÍlnlima0l(um)pentedc2I0g6mPos,
Etubalagcm conr d.dos de ideúificicao do prcduto e nurcà do Íàlrricuntê.

LAIIS COMUM ARREDONDADO N.2 B|w Caixa t.0 54,00 5.+.00

cx c/141

LAptS minâ $rfile, hunrero 02 (dois). rrtíi.lo en1Í1iddim. foullo cllindricô. .olrprimefo l?5 nnn. cDrdo rlcstiB€nto pÍe$,8Íalado no

corpo a nurla do íàbric&n&'

tl

EVA EM CORES DIVERSÂS

e.!.a em corcs lariadas 90x45 cm

ll

Cttttt o.1lui isÍt'í/itb PottiM il'Íuia

.1rt,\ciafl'l!ivcn.?.et,Jttt-ctttttto-faguorlbr -atluri cqr: rfi.'t,l)-otttt - rttkn)n' '1,n 
- lttón 1Jt4

ENVELOIE SACo OURO P ]]6X250
TCT C/IOO IJIiIDADI.S

lNclope s{oo úuu P 176x250 pct c/ 100!n1d.
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^PAGADOR 
P/QUADRO BRANCO maserpriot tl idade

AIAGADOR dc quádro brancô. c.,!o pl0sLico, com felúo,dincnsôes 60 x 50 x l50 mm

BAST^O COLA QUENTE GROSSA bnr'

BASTAO DE COLA QUENTE DE S]LICONE GROSSO

TESOURA GRANDF. PAR^ PICOTI]

L{nlin, em àçoinox 8. suho eú poliprol) ileno.

Un lidc i00

i0

t00

l0

t0

21.:0

4t.lt0

10.00

1.80 1E.00

l9.ll

.t4.17

PASTA DE ALL::{O... filipcrsoú Unidadc

fu«a dc alúlo €n cadolina, dimensõcs 215mm 113Omfl «res varlad4

PNCF.L.ITO\{ICO ( 12 PRETO ro.rp.crôr C.i:\a 1.0 56.20 :6.20

PINCI:L.pônra indúnDâ\cl.sràrado io cdrpô a nrarca do làbricaDle. conrprirncnro miniDo dc l0 ldez) ccltinrsLtrs. Ernbalagc»: na cor prcra

PAPIiL DUPLEX CORES VÁltlADAS nola prnn lolla

PAPfi. dxplex, granárua 100 ghú. dilruí\oes 18 \ 4,5lnnl. coresvariadas.

ITINCEL PARA QUADRO BRar\CO CX. bN Caixa 1.0 s9,80 59.80
CiI2IINID. NA COR AZUL
IlNCEL,laÍa quadro brônco, cor uul.lonrâ n eíoÍnhacl, tàcil dc apasíL dcn deixd' Lésidlos, sravad. no (orpo a maEr do fâbrhante,

comprimento minimo dc 10 (dcz) ccnrimclms.Calr3 com l2 unidades.

PI^"CEL PARA QUADRO BRANCO CX. br*, Clixd 1.0 59,f0 59,80
Ci I2I,INID. NÁ COR VT:RMELHO

PINCT:L,para quadro hr0nco. cor vermelho Ponu n etur$dlel, lrcil dê $u8or seú deixaÍ residuos. gavddo no co4)o a üarca do labÍicà!|e.

compi nento úinnno dc I 0 {dez) ceítinlcn'os Caixa com I 2 uíidâdes.

PII\'CEL. 
^_ 

H |DROCR.{FICÔ CROSSO coÍlpacror Eíoto t.0 l?.r0 17,90
FMB C,I,]LND

l2 (doze) uíldades enr cor.s sorridas. â«rndicionádas em csro.jo plaíico. co$ dados dc idchriilc&cao do produto, marca do fabricanre. data de

1àb cacao epnzo dc ! lid.de.

ILS()UllA G \'ltl'.\L l4CM ltlr'l^
(^tto Dr, flÁs ll(o
TESOURA eh acDpoliLlo,24 c6. câbocín plâsii.o de altlt resisiencia

PERFURÁI]OR 02 FUROS CRÂNDE
i'.É n'üftr^L p,iEio " " - mareryntrt uoidad.

PERFURADOR nletàlico, co.r capacidade faÍa perluràr no minhô 30 folhas de papel ?58/11f

ÂNTONIO FLAVIO

SILVA
por ANÍoilro FLAvro s LVÀ

N^SC MENTo:0360159a147
NASCII\,'IENTO:0360
r-oÁ347

CP,nru Al tittisudro Potti o Ví,i

At. Feiefra lle Menezes, J|O -Cc,rtro'Jag ürÚura-Ceard cE,': Ó5.4't'ooo - rc'elnne áã '55õõ'4ri4

*.,.á§!

wmtlE

.&

PINCFIL ÁTOMICo C l: VERMELHO comFcto. ( rixi 1.0 56.20 J6,10

IlNCEL,ponta indcfoÍmdvel,s.avado no ooryo a marcâ LLo fabÍicante, coiiprúncúLo nriniflo dc 10 {de2).cnLiúcirôs. Eílbahgcor !a côÍ
\ernElho, &oudicionadus ctu esrolo nl0stico, côm d dos dc idertiücàcao do produto, n1árcu do iabric{nLc, ddta de fâbri.ácáo e prazo de

validadc.ED caiM conr l2 unidades.

coLA BRÀNCA DE I KG foÍfrr QUTLO 2.0 2r,40

COLÂ liquida, a base d. P V.A. liquidq far! uso enpapÊI, c.raÍrica, tecido, artesaúato. Emhal0gem; lrascollâsrho com I Kg.

500
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REAB,,\SIECEDOR PARA QUÁDRO
BRaNCO AZUL rndc\ Unjdade

REAIIASTECEDOR. de piroelpara quadro branco, hí cor Z1rl c oÍendo 20nn

Estado do Ceârá

BORRlCHA IcORES CÀ_ (r,r0

BORRACHA blcolor ( 7ul !c,rnclha), pa,a alag riira dc oancra e lapis, aro\ica

r'()t\4ltM coREs

COLAISOPOR- Lad.x Unidadc 2A 21.78 55,56

COLA pa,a isopor. Enrbald8€m com 4509..on dados dê iÍicnriÍcauío do u oduto, narca do fâbricanre- dala de fâbÍioacâo e prazo de validdde.

FITA ÀDESryA TRANSPARENTE adelbhs Unidade 5.0 1,50 17,50

Fitaad*iluu snàrcnt.. dimcNões mídima de l2mm x l(,mm. Embalasem€mrclo com daôs d. id.rdfi@ção doprodulo, mÁrcá do ídbricaÍta

TAPEL OFICIO A4 re|oÍ RcsnE 20.0 23,011 460.00

Papcl oficio. alta rllun. li,flnato A-4, dnnçsôes 610x29?mm. gramatu'a 180 g/n2. Etrrbalagern: rcsma com 500 folhas cn lBlerial
impermcâvel conlBuridude, conrendd aurcà do lâhdcrn(c.

PAPEL60KG BRANCO C200 FLS mg

PAPEL6OKG. NA COR BRANCO, RESMA COM ](]O FOLIIÀS.

t(l 5.60 t1.20

:i.i6

r+.00

45.00

ti0.00

t:0 00

ll rl

llr)

?n)

ttt

t.r5

REABASTECEDOR D!] P]N'F]
P/QUADRO BRANCO 20ML. CX. C/12 6dex Cáixa 1.0 8,60 8,60
LqIID. NA COR PRETO
REABÂSTECEDOR PARA PINCEL DE QUADRO BRANCONA COR PRETO, EM TUBO CONTENDO NO MIN]MO 20 ML,CAIXA
COM ]2 U-IDÂDES,

ALVoFADÀ AZUL I/CARIMBO N! I masrcryÍÍÍ Unirlnde 2.0

ALMOFADÁ. para car;nrta', ern recido. enúrLnda nacoraTLrt. esrojoptastjco, dinensoes 95 x l:5 mn.

PORTÁ CANETA dello Unidade 2.A 12,30 21,60

PORTA caDeta, com poaa clips e poís lúbrete, em acrilico, ramatrho padrao. Embalagem (om dados dc idenificâcâo do poduro c Nbrca do

i.:8

15 56

:.0 1r.00

5t) 2,.1.00

1.11)

2.1:

PA?EL TOTOGR^IICO mnsteryIinl Resmâ :.0 21,00 44.00

PA?EL, fotog afico (glossy ). cor brunca. gramatura I 80 thl, dimcnsocs 2 I 0 x 297 nlm. Embalagc m ca rxa com 5 0 folhâs. com &dos dc

iLle.tincâcâo do produro e üo fab,icante, dãrà dc fâbriodc o d piâzo devalidade.

fl-rA GOMADA 32X50VM âdcrc ROLO 20.0 11.00 2ó0'00

llTÀ.gomada de prüÍeiía lintB ruro{desila fábricadà e,n poliprôpileno. adesn( enr resiíâ dc bomcha natu?l, rclo com dnn.ísao l2'n,n x

50ú. Enbala-qem: Cortcndo a nBrcado íab.icante.

:13
CÁITTOLNA

CARTOLÍNA ConNn, iliNcnsó.s de 500 x 660 nnnçorcs lariadas

PISTOLÁ P/COLA QUENTE CRÀNDB 8àtl. Unidáde 5.0 10.00

PISTOLA etcrrica. p.n rplicâcao de côla em bdtao. Enrbalagcm com dados dê idêrlificacâo do prcduto e rorcâ dôfãhricanrê.

I'APEL A1.1OKC R§ (.]]O() ILS NA COR
BRANCO

ANTONIO ÉLAVIO
SILVA

NASCIIúENTO:036 D.d- r6uaú,s&,6

E

?50

03594341
Ce,úro Ádnrihistrutiw Porcino lloia

ít. Aeaetta íte trklnclt!§, , to -cenÜo- Jlgtafthat - ce(Üt - cDt': ÓJ.1ro'ooo - ttlteJ't' e r' - tftttt''rt4

LO
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PAPEL A141]KG. RESMACOM 2(]{] IiOLIIÀS NA COR BIiANCO

NASaI NIENTo:03603 5 Dado. ,oz5 oa o, r

Ixlot toml: 2.939.8{)

cr,Áusul,r sEGuND^ - nr r,'tcÊNctA E D,\ pRoRRoc.rç io
2.1. O prazo dc vigêrrcra da contralação c atc 3l dc dczcmblo Lic 2025. conlildos r-1a daLa clc
assinatula rlo contrato. na tbrma rio alt. 10-5 rla Lei n' 1,1. 1,1-j. de 2021. podendo ser pr.oroeável
con lbnnc o :rt. I 07 tla Lci n' 1,1. I 33. dc 102 1 .

2.1.1.0 prazo rlc rigência scrlL aulomaticat'riento prorrLrgâdo. indcpcndcntcmcntc dc teritro
aditivo, quando o otlcto nào 1br conclrLíclo no per'íodo limrado acinta. r'essalr,adas as providêncras
cabír,cis no caso cic cn11ta do CONTRAT.AD0. pr-evistas rlcstc instt Llltcnru,

cLÁusuLA TEItcErrr^ - Dos NIoDELos DE ExECUÇ.\o E cESTÀo
l.l. (ls tenros etl rclaçàc, ao t-eginre de crccuçào contratual. do ntodelo cle gestão. assirl conto
os prazos c condições dc conclusão. cntrega. obsclvação c rcccbimcnto do obicto constaÍr't no
Terrno rlc Rcfcr'ência. anero ao etiitrl.

cLÁusLrLA eu,\RTA - DA suBCoNTRATr\ÇÀo
.1.1. Nào scr'á acli.nitida a subcontrataçi-ro tio objeto contratuaL

CLAUSULA QUTNTA . DO VALOR
5.1. O valor total da contÍatação é de RS 2.939,80 (dois mil, novecentos e tdnla e nove reais e

oitenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordir, árias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e conrerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e olrtÍos
necessários ao cumprimento integral do obj eto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO depenclerão dos quantitativos eletivamente fomecitlos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele refercntes encontlatx-se
defimdos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RIAJUSTE E REPACTUAÇÁO
7.I . Os preços injcialmcnte contratados são fixos e irrea.justávcis no prazo de uur ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e inclependentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aphcação, peio CONTRATANTE, mcdiante

ANTONIO FLAV]O

SILVA oo, ÀNÍONIO FLAV O SILVA

NlSCllúÊNTO:03601594147

útMIIEFI

Centto Á.l inistrativo Porcino Maia 94347 o3oo

Ár lre?,e 4 de MekcEct, J 50 -Ccn .o- JaÊu."rbdt'd - ce(rá - CtrP: @ 4ro-ooo - Tetdib 4e ôE ' ! t oo.'r § t 4

"M

1.3. São rnshumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Ediral da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos suprtrcitados.

,,"+-4i]]
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aplicação do Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IpcA). exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluíclas após a ocorrência da anualidacle.
7.3. Nos reajustes subsequeutes ao prin-Leiro, o interregno mínimo de i (urn) ano seú contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportârrcia calculada pela últirna variaçào conhecida, liqr,ridando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
dcfinitivo(s).
7.ó. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajusramento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer fonna não possa(m) majs ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vicr(em) a scr dctemrinado(s) pcla legislação então cm vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indicc substrtuto. as paúes elegcrão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor renranescente, por lneio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso dc força maior, caso fortuito r:u fato do príncipc ou em dccorr.ência dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizet.n a execuçâo
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a lepartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA -DAS OBRIGAÇÕES Do C0NTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 , Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contÍato e seus anexos:

8.1.2. Receber o obj€to no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções vcrificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no totai ou en.l parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pelo

CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a elnpresa para emissão de Nota Fiscal no que pefiine à parceia incotrtroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qualltidade, coutbrme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021:,

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Colrtrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na 1ei e neste ContÍato;

8.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradorta do Município para adoção das

medi<las cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reciamações relacionadas à

execuçâo ào pre."nt" Termo de ContÍato, ressalvados os ÍequcÍimentos manifestamentc

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

ANTONIO FLAVIO riíhãdo dê,o,ma d ertdl
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8 1 8.2. Concluida a instruçào do requerimento, a contar da tlata do protocolo. a Administr.açào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admttida a pronogaçào motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimerrto do equilíbrio econômico-flnanceiro
feitos pelo contÍatado no prazo máxrmo de 30 (trinta) dias.
8.1.10. Notificar os emjtentes das garantias quanto ao ir,ício de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Aclministração não responder/r por quaisquer compromissos assumi<los pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tcrceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

a
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CLÁUSULA NONA - DAs oBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações corstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decouentes da boa e perfeita
execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1 . I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corr os aftigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxirno de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que iLnpossibilitem o cumprirnento do prazo previsto, com a devida
cornprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo hscal do contrato ou autoridade superior
c prcstar todo csclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bcns nos quais se verificarem vícios, dcfeitos ou

inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9. I .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como pol

todo e qualqtrcr dano causado à Administração ou tercciros, nào reduzindo cssa rcsponsabilidadc

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ott da garantia, caso exigida, o valot

conespondente aos danos sofridosl

9.1.(r. Quando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomeccdores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor resporlsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para tins de pagamento,

os scguintes documcntos:

9.1 .6. 1. Prova dc rcgulandade rclativa à Seguridade Social;

g.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos fedelais e à Dívida Ativa da união;

9.1.6.3. Cedidões que comprovem a regularidade pelante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou secle do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Cerlidào de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6- Certidões que comprovem a regulalidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tlabalhistas, previdenciárias,

fiscais, cornerciais e as demais previstas ern legislação específ,rca, cuja inadirnplência nào

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto {9 co111o;
ANÍONIO FLAVIO
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9 1 .8. comunicar ao Fiscal do contuato, no p razo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocon ência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contrafu;I.
9.1.9, Paralisar, por determinação do coNTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja se,do
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em.i."o u ,"go.unçu dá pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Mante. clurante toda a vigêlcia do corfato, em cornpatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para quarificação. na
licitação;
9' i .1 I . cumplir, duÍante todo o período de execução do contrato, a rescr.va de cargos prcvista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência Social ou para"aprendiz, bem
como as rescrnas de cargos prcvisras na lcgislação (aú. I l6 da Lei n' 14.133,d,c2o)1);
9.1 I2. Comprovar se for o caso, a rescrva de cargos a quc se refcre a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram ai refÊridas
vagas (parágrafo irnico do art. I l6 da Lei n" 14.133, dc 2021);
9.1.13. Guardar srgilo sobre todas as informações obtidas em decon.ência do cumprimento do
contrato:

9.1.1 4. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito t'ederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cerlificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. I .16. Subrreter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
e demais documentos da contratação.

r0. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRrcAÇôES PERTTNENTES À r,cpo
10.1. As partcs deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certarne ou do contlato administrativo que
cventualn']entc venha a scr firmado, a partir da apresentação da proposta no proccdimento de
contratação, independentemente de declaraçâo ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as filalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os pnncipios do art. 6" da LGPD.
I 0.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração cleverá ser informada llo prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos temos do art. 15 da LGPD, ó dever do contÍatado

eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do at. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de comprovação do cuntprimento de obrigações
legais ou contratuais e sornente enqua,rto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do cortratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decofientes da LGPD.

10.7. O Contl'atado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da prcscnte cláusula, pcnnanecendo intcgralmente responsável por garantit sua obscrvância.

10.8. O Confi'atante poderá realizar diligência para aferir o cumpt imento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo tbrntulados.
ANÍONIO FLAVIO s LVA À"--*.^"dq",p-
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10.9. O Contratado deverá prestar, no pruzo fixado pelo Contratante, plomogável
justiÍicadar.nente, quaisquer iuformações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual dcscartc realizado.
10.10. Bancos de dados tbtmados a partir de contÍatos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenat daclos pessoais, devem ser mantidos em anrbiente viftual controlado,
com registro individual rasú'cávcl dc tratamentos rcalizados (LGPD. art.37), com cada accsso,
data, horário e registro da finalidade, para e1'eito de responsabilização. em caso de eventuais
onrissões, dcsvios ou abusos.

10. 10. 1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foimato interoperável, a fim
de garantir a reutilizaçào desses dados pela AdnTinistração nas hipóteses plevistas na LGPD.
l0.l 1 . O contrato está sujcito a ser altcrado nos procedinrentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indrcado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recorrendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contÍatos c convênios dc quc trata o § l" do art.26 da LGPD dcverão ser conrunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIR{ - DAS INFR{ÇÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I l.l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 daLei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à rnexccução parcial do contrato;

b) Der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave datro à Adrninistraçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der cau.sa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da etrtrega do objeto da contratação sem nlotivo
justificado;

e) Apresentar declatação ou documentacão falsa exigida para o celtame ou prestat declalaçào

làlsa durante a licitação eletrônica ou execuçào do cortüto;
Í) Fraudar â contlatação ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

g) Compofiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

1 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acinra descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO dcr causa à inexccução parcial do contrato,

sempfe que não se justificar a imposiçào de pcnalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021 );

I1.2.2. Impcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alítreas de
,b',. ,ic,, e 'id', do subitem acima deste Temo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição

c1e penalidade nrais grave (§4" do art. 156 da Lei nu 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaraçiro dc inidoncidadc para licitar ou contratal, que impcdirá o responsávcJ de licitar

ou contratar no âmbito da Adnrinistração Pública direta e indireta de todos os etrtes federativos.

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos súitcns "e" a "h",

t.ro to.o nos clemais casos que justifiqnem a irnposição da penalidade mais grave (§5' do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021). aNroN)oFLAvro 
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11.2.4. Multa:
1 I .2.4.1 , Moratórra de lnÁ (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
l1 .2.4.1 .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇãô a prolrrover a rescisâo do
contrato por descnmprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133" de2O2l.
11.2.4.2. compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o vaior total do contrato. no caso de
inexecuçào total do objero:
1 I .3. A aplicaçào das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de repalação intcgral do dano causado ao GoNTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n' 14.133, de 20215.

I 1.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderào ser aplicadas cull'tulativanlente
com a multa (§7" do art, 156 da Lei n'14.133, dc 2021).
1 I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçào (aÍÍ. 157 da Lei n. 14.133, de 2021);
1l.4.2. Se a rnrúta aplicada e as indenizações cabíveis Íbreri superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente (§ 8o do an. 156 da
Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente uo prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções rcaltzar-se-á cnl processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. I 58 da Lei nn 14. I 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de
Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratat'.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1" do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infraçào cometida;
1 J .7.2. As peculiaridades do caso concrcto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantos;

I I .7.4. Os danos quc dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei uo 14.133, de 2021, ou e1r outras
leis de licitações e contÍatos da Administração Pública que também sejam trpificados como atos

lesivos na Lei n'12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obscruados o rito procedimcntal e autoÍidade competente definidos na rcfcrida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de 2021);

1L9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempt'e que

utilizada com abuso do direito pai'a facilitar, encobril ou dissinrular a prática dos atos ilícitos
previstos neste ContÍato olr pâÍa provocâr conÍ'usão patÍimonial, e, nesse caso! todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adlr.rinistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ratno corn relação

ANTONIO ÉLAVLO Asiâdôdeío'ft d'qtà
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em rodos os
casos, o contraditório, a arnpla deÍesa e a obrigatorredacle de aná1ise jurídica prévia (art. I60 da
Lei n" 14. 133, de 2021):
1 1. I 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançào, informar e manter alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins dc publicidade no Cadastro Nacionai de Emprcsas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fedcral (art. 161 da Lei n" 14.133, de202ir).
I1.1 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sào passíveis de reabilitação na Íonna do art. 163 daLei n' 14.133, de 2021.
I 1 .I 2. Os débitos do contratado para cotll a Administraçào CONTRATANTE, resultantcs dc
multa adrrinistrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados,
total ou parcialmente, col11 os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mesrno
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesÍto órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
I 2.I . O contrato se cxtingLle quando cunrpridas as obrigações de arnbas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12,2. Se as obrigações não forern cumpridas no prazo estipulacio, a vigência ficará prorogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisü'ação providenciar a readequação do
cronograrla fixado para o contrato.
'12.3. O contrato se extingue quando a nào conc!usão do contrato referidano item anteÍior decotrel'
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em nlora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adr-ninistrativas; e

12.3.2. Poderá a Adurinistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contrarual.

12.4. O contÍato pocle ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oll antes do
prazo nele fixado, por algum dos motir.os previstos no artigo I 37 da Lei n" 14. I 33, de 2021 , bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla def'esa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambétl os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possír'el, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou patcialmentc cumpridos;

12.5.2. Rclação dos pagamentos já cfetuados c ainda devidos;

12.5.3. krdenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇão por meio de termo

indenizatório (caput do a1't. 131 daLein'14.133, de2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
AIIIONIOFLAVIO asrDdodero,hàd,qnâr

porÁNIoNloF!A! o 5 rvA

NÀSCIMENTO:0360359 Dâd., 2025 04.02 rs06:43
4347

.L

7r. Bqero lt l,tut!x?\,150 Cenro-,lu!<uttíibaq ' Cenni - Cl:l':63.490-00A - T.l?fo !9tt-3568.153J

Poder Executivo Municipal



L
- r,"i:lj''-!:,

pNÉru 14:

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

13.1. As despesas decol'rentes da presente contmtação corerão à conta de leculsos específicos
consignados no orçaurento, na dotaçào 1101.04.122.0002.2.119 - Gestao e Manutencao da
Secrctaria da Juventude Esporte e Lazer, classificação econômica 3.3.90.30.00 Matcrial de
consumo, no valor de RS 2.939,80.
13.2. A clotação relativa aos exercícios llnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respcctiva c libcração dos cróditos con'espondentes, rncdiante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CASOS oMISSos
14,1 . Os casos ornissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lci n' 14.133, de 2021, c demais nonnas fcderais aplicáveis c, subsidiariamcnre, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Delesa do Consumidor. e normâs e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DÀs ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais altetações coutratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei
n'14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessár'ios. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
imcial arualizado do contrato.
15,3. Registros que não caractcÍizam alteração do contrato podem scr realizados por sirnples
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo. na forma do art. 1 36 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
1 6.1 . Não lravcrá erigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA. DA PUBT,ICAÇÃo
1 7.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providcnciar a publicação dcstc inshumento no Porlal
Nacional de Contratações PÍrblicas (PNCP). na forma prevista no alt. 94 da Lei n'14.133, de

202I , benr como disponibilizar este Tcrmo de Contrato no sítio oficial do(a) Prcfcitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao ss2,, do art. 8" da Lei n"

12.521. de 201 t. c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Decrcto no '7.724, dc 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimil os litígios que decomerem da

execução deste Termo de Contrato que nào possam seÍ compostos pela conciliação" conforme §1"
do art. 92 da Lci n" 14.133,de2021.

JAGUARIBARACE. 02 de abril de 2025
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Estado do Ceará

SECRETARIA DA JU\/ENTUDE, ESPORTE E LAZETI

cNPJ/MF N" 07.442.981/000r -76

JOSE JACKSON BOTÀO CA\'ALCA\TE

Responsável legal da CONTRA'tANTE
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ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

CNPJ/MF N' 19.831.793/0001 -19

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Rcsponsár'el legal da CONTI{A1'AD,\
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